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DECRETO Nº. 0192 /2011. 

 

SÚMULA: Nomeia os membros do 
Conselho Tutelar, eleitos através de eleição 
direta realizada no dia 03 de Julho de 2011. 

 
LUIZ WESSLER, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 

DECRETA 
 

ARTIGO 1º. - Ficam Nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para 
compor o Conselho Tutelar de Mirador – Paraná: 
 

Lindorval Miranda (PRESIDENTE) 
Maria do Socorro Nunes Simão ( VICE – PRESIDENTE) 
Marina Gomes Aguiar  ( SECRETÁRIA) 
Madalena Domingos Tenório   
Vilmar de Jesus dos Santos 

 
ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês 
de Setembro de 2011. 

 
 
 
 

LUIZ WESSLER 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 


